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ES'TaDo Do PARANÁ

courssÃo DE coNsTrrurçÃo EJUSTrÇA

PARECER N" 99, DE 2021

PROJETO DE DECRETO LEGTSLATTVO N" 06, DE 2021

pRoposlÇÃo, ÂpRovA o aconoÃo Dn rARECER pREVIo N" 531,, DE 2020
RELÂTrvo Â pRES'rAçÃo oe coNTAS Do ExERcÍcro FTNANCETRo DE 2018, Do
],REItrEITO DE, CASCAVEL, SENHOR LE,ONALDO PARÂNHOS.

PROPONENTE: CEFO - Comissão de Finanças e Orçamento
RELÀTOR: Cidão da Telepar/PSB
P,{.RECER DA COIv{ISSÂO: FAVORAYEL
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Cornpete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, Iegais,

tegrmentais e a boa técnica legislativa das proposiçôes.

rr - FUNDÂMENTAcÃo p voro Do RELAToR

O Projeto de l)ecreto Legislativo apresentado visa dispor sobre a aprovação do Parecer Prévio

n" 531, de2020, originário do Ttibunal de Contas do Estado do Paraná.

Verifica-se a mensagem de lei:

A Comisúo de b-inançus e Orçamento desta Casa de Leis após analisar o Parecer Pníaio n" 53/, de 2020,

oiundo do Procexo n' 199678/2019, expedido peio Tribunal de Contas do Estado do Paraná e que jalgou as

contat do exercício Jinanceim de 20í8 do Pre/eito de Cascauel, Senltor Leonaldo Paranhos, decidiu acatar 0

Par€cer, tlmd ae<que nãofoi sncontrado nada quepudesse tercontestado nas referidas contas.

Primetramente, o art. 1.41 , do ltegimento Interno desta Casa de Leis dispõe sobre as matérias

regulamcntadas por meio de l)ecrcto Legislatir.o, denúe as quais se inclú a aptovaçào ou tejeição do Parecer

Prévio do Tribunal de Contas do flstado do Paraná, no tocante âs contas do Prefeito Municipal:

Rua Pemambuco 1843 Centro CEP 85810-021 Cascavel Pxanâ -Fone (45) 3321-8800
I'ax (45) 3321-8881 - www.catnaracascavcl.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br'
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Il - aprouay'ão ou rajeição do parvcer préuio nbre as corutas do Prejeito, profeido pelo Tibuna/ de Contas do

llstado; (gn)

No que se refere competência legifetante do Município, o presente projeto é de intetesse local

nos termos do artigo 30, inciso I, da Constrtuição Federal.

Enttetanto, é competência da Comissão de Finanças e Orçamento com toda sua técnica anaüsar

os aspectos orçamentários e financeiros da proposição. Conforme estabelece o § 1" do artigo 68 da LOM:

"Caberá à Comissão de Economia, Ilinanças e Orçamento: examinar e emrú pâÍecer sobre projetos, planos e

progtamas, assim como as contas apresentadas pelo Ptefeito".

Portanto, após avaliar a matétra como Relator, nos teÍmos do artigo 38, caput, do Regimento

Interno, não se verifica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular tamitação do Projeto de

Decreto Legislauvo n" 06/2021,, deste modo, mani.festo o meu voto FAVOnÁVp,t-.

Cidão da Telepar

Vereador /PSB/Relator

III - VOTO DÂ CONIISSÃO

Â Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores por unanimidade acompanham

o voro do Emi-nente Relator e opinarr pelo Voto FÂVORÁVEL à tramrtação Projeto de Decreto Legislativo n"

0612021

É o Parecer. Sala das Com.rssões Permanentes.

Cascavel,25 de maio dé2021,.
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Mazutti

Vereador/PSC
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Vereador


